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TERMO DE LOTAÇÃO 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 
versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o art. 91 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
CONSIDERANDO que o servidor público efetivo, Jorge Ney Mota 
Bandeira, atualmente se encontra lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social;  
CONSIDERANDO a existência de autonomia financeira e administrativa da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. LOTAR o servidor JORGE NEY MOTA BANDEIRA, portador do 

CPF nº ***.796.151-**, matrícula nº 1488-1, servidor efetivo do cargo de  

 

Assessor Jurídico, para exercer o mesmo cargo no Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - SAAE.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2025.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 FEVEREIRO 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 82f64792df1b6617773e8c2ef06ff53e6102859c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 5 - Nº 1383 / 2025 :: QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 2 DE 6

P
ág

in
a 

2 
de

 6

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO  

Dispõe sobre o termo de cessão de servidor público efetivo.O PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 
028/2002, lei essa que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e no Ofício nº 007/2025 SAAE. 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  CEDER o servidor JORGE NEY MOTA BANDEIRA, portador 

do CPF nº ***.796.151-**, matrícula nº 1488-1, servidor efetivo no cargo de 

Assessor Jurídico, pertencente ao quadro pessoal da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, para exercer a mesma função no Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto - SAAE, sem ônus ressarcido ao órgão de origem, devendo 

ser considerado a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 2º. Este termo entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos à 01 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 014/2025 DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Educação: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Secretário Municipal de Educação, Geraldo Evandro 
Braga de Sousa, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, portador do 
CPF: ***477.603-** conforme estipula a tabela para concessão de Diárias da 
Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar de visita 
institucional na Secretaria de Estado de Educação no 07 de fevereiro de 2025 

 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 
conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE 
FEVEREIRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 015/2025 DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres: Hislla Gabrielly Soares Lima 
Viana. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Secretário Municipal de Políticas Públicas para 
Mulheres, Hislla Gabrielly Soares Lima Viana, vinculado à Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres portador do CPF: ***.743.343-
**, conforme estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 
088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar de reunião na 
Secretaria de Estado  da Mulher e visita institucional à Casa da  Mulher 
Brasileira no dia 07 de fevereiro de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE 
FEVEREIRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 82f64792df1b6617773e8c2ef06ff53e6102859c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 5 - Nº 1383 / 2025 :: QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 3 DE 6

P
ág

in
a 

3 
de

 6

 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 016/2025 DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Educação: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.400,00 (Mil e 
quatrocentos reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 700,00) 
para cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de Educação, 
Geraldo Evandro Braga de Sousa, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, portador do CPF: ***.477.603-**, conforme estipula a tabela para 
concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em Brasília-DF, com a finalidade de participar da Cerimônia 
do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização no período de 10 a 11 de 
fevereiro de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 
conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE 
FEVEREIRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 163, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada CHARLIANE DE ABREU 

MACIEL, portadora do CPF nº***829.573**, Coordenadora do Programa 

Bolsa Família, para atuar como Fiscal de Contratos da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 164, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada MARIA EDUARDA GUEDES 

RODRIGUES, portadora do CPF nº***444.413**, Assessora Especial da 

Procuradoria Especializada da Saúde, para atuar como Fiscal de 

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 165, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada JHENYFFER VIEIRA DA 

SILVA, portadora do CPF nº***410.343**, Técnica Administrativa, para 

atuar como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 166, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada CLAUDIANE SILVA DOS 

REIS SANTOS, portadora do CPF nº***478.922**, Secretária Executiva, 

para atuar como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 167, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Atendente do TRE no VIVA PROCON. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada RAQUEL VIEIRA 

RODRIGUES CALIXTO, portadora do CPF nº ***.910.003-**, Técnica 

Administrativa da Secretaria Municipal de Administração, para atuar como 

Atendente do TRE (Tribunal Regional Eleitoral) no VIVA PROCON de 

Governador Edison Lobão/MA. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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